
Ocara 
ESTADO DO CEARA 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICh'IO DE OCARA-IFMO 	 /4ON 

PREGAO PRESENCIAL No 0401.01/2016— IPMO 	 FL. N 

LICITAçAO DO TWO MENOR PREcO, PAR 
CONTRATAcAO DA pRESTAcA0 DE 
SERV10S DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM INVESTIMENTOS NO REGIME PROPRIO E 
PREVIDENCIA SOCIAL JUNTO AO INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PCJBLICOS DO MUNICiPIO DE OCARA - IPMO, 
ATRAVES DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE QQRA - IPMO, MEDIANTE PREGAO 
fESENC1AL CONEORME ESpECIFICAcAO 
CONTIDA NO ANExQipSTE EDITAL. 

0 municipio de Oc 	atraves da GonIssäo Perm auante de Li4jtçso, tome publico 
pare conhecimers dos interessad 	n osiquea d9thorário e IocdLkI?aixo previstos, 
abrira na modalidade pregac Rçsepcial do ti  me nor preço, para 
atendimentoi objeto desta licit -o, do acordo corn as condiçoesstabeIecidas 

nests EditalPbservadas as disp$içoes contidas n&Lej Federal n° 8.6093 e suas 
aIteraçöegiOsteriores, na LeLiederal n° 10.520, do 17/07002, sob a cpjiduçao do 
PregoeiroBRUNO NOGUEIRA DE OLIVEIRA a sua equipe deapoio 

DATA, KQMRIOJ LOCAL 

OS DOQUMENWS D 
püblica rcada pé?' 

Dia 14 dejäneiro de 21 
As 11:00 14p1vs 
Na Sala datornissâo I 
858, centro, Ora-Ce 

CONSTITUEM PARI 
TRANscRIcAO ds!4 

HA I' 	 seraQc cebidos 

Gel. 4iFeIipe, n° 

I 
DESTE pIrAL, INq4NDENTE DE 

4" 
ANEXO I - ESPEcIF!cAcAo DOS S 
ANEXO II - MODELO DE PROPOTA 
ANEXO III - MODELOS DE DECLA 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURA( 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 

1 .1 - A presente lipitação tern como objeto é a contratação da prestação de serviços de 
consultoria e assessoria ern investirnentos no Regime Próprio e Previdencia Social 
junto so Instituto de Previdência dos Servidores PUblicos do Municipio de Ocara - 
IPMO. 
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ESTADODOCEARA- 
INSTITITTO HF, PRFVIHFNCTA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE OCARA-IFMO 
2.0- DAS REsTRIcOES E coNDIcOEs DE PARTICIPAçAO 	

CP 
2.1-RESTRIQ6ES DE pARTICIPAcA0: 

2.1.1- No poderá participar empresa declarada inidônea ou curnprindo pena 3e 
suspensão, que lhes tenharn sido aplicadas, por força da Lei de Licitaçoes n o  8.666, 
do 21 do junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores e da Lei do Pregao no 10.520, 
de lode juiho do 2002. 
2.1.2- Nao poderâ participar empress corn falencia decretada; 

2.1.3- Nao serã admitida a participaçäo de interessados sob forma de consôrcio ou 
grupo de empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sôcios repress paptp ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de urna enipre tSatdG qbjeto desta Licitaçao, sornente 
uma delas podorâ paticiparOcetarne Iicitatário. (It 

'JJ ç. 
2.2- DAS coNDlcqpsbE PARTICIPMAO: 	 C 
2.2.1- Podera parpApar do pregão quaIludT,mpresfr4'caIizada em cEI9uer Unidade da 
Federaço, desd4ue stands a todas as4xigenbipnnstantes deste edital è]eus anexos; 

tj a 
2.2.2. Em sØ(atando de microerØresa ou do emprwge pequeno poi%pos termos 
da Lei Cpi5piementar  no 12W006, para quo essa posa gozar dos beneficios 
previstoss arts 42 a 4Sda roforuda Lei o necessario no Ste do credenmento do 
licitante japresfntaço de Certidào expodida pola Junta CorpiaI, nos ferrnos do 
art. 80  dMa  IN n1  10312007 do DNRC - Departamento NacIoi4t de Regsfro no 
Comerc,or 

2.2.3 CJèo o prop&fénte enga "p Man 	do rnicroempresa ou enresa do 
pequenot'orte nao aprpsente a Certcdâo, na forma do item anterior, este podera 
participaijflj procedirnen Iicitatorio, sem direito, entretanto, a fr4ao dosUeneficios 
previstos nads. 42 a 454 Lei Cornplernentar n.° 123 0 
3.0- DOS  Ekg3OPES 	'\ 
3.1- A document$o necessãria á\Proposta do Pre s, born g9fn a Habilitaçao, 
deverá ser aproèqtda ao(â) Preeiro(a), erpAnveIopeaj9tintos. opacos e 
fechados, no dia, hortV)bcaI indicado n&$reamburo deste Ethel, coriforme abaixo: 

AD INSTITUTO DE PREVIDENCIAr9pa,aElVJDqRES  PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE OCARA - IPMO '  
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREQO 	- 
PREGAO PRESENCIAL NO 0401.0112016— IPMO. 

AO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE OCARA - IPMO 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 0401.0112016— IPMO. 

RUA ANTONIO LIBEBATO, S/N- (INTRO OCARA CEARA CE? 62755-000 
FONt/FAX 85 3322. 10 08 CNPJ 05.116013/0001 -44 

www.ipmocaro.com.br  



it 	 w. 
€ 	 • 	 IflJva 

ESTADO DO CEARA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNJC!PIO DE OCARA-IPMO 
32- E obrigatória a assinatura de quem do direito cia PROPONENTE na PROPOS 
DEPREQOS. 	 (% 

FL t4 	o 
3.3- Os Docurnentos de Habilitaçao e as Propostas de Precos deverão &r 
apresentadas por preposto da licitante corn poderes do representaçâo legal, através 
do procuração publica, ou particular corn firma reconhecida. A não aprosentaço não 
implicara em inabilitaçâo. No entanto, 0 represontanto não poderà pronunciar-so em 
nome da licitanto, salvo se estiver sondo represontada por urn de seus dirigentes, quo 
deverá apresentar cópia do contrato social e documento do idontidade. 

3.4- Qualquer pessoa podora entrogar os Documentos de Habilitagâo e as Propostas 
do Preços do mais de uma licitante. Porem, nenhuma possoa, ainda qua munida de 
procuração, podera representar mais de uaJjcjnto junto a Comissâo, sob pena de 
exclusão sumaria das licitantereMsehtadas c 
4.0- DOS DOCUMENY4iDE I-IABILITAQAO - ENVELOPE44 0  42. 

A 
4.1- Os Documenps de Habilitaçao doverãq ser ape4entados da sé 1tipte forma: 

N 	 x 	 - 
4.1.1-17 M o[tJj1'ais  ou publicaçãojm OrgaoOfialsgu, ainda, por quaUer processo 
do côpia nticada em Cartcfio, exceto Para a Oarantia, quando $ôuver, cujo 
documentpornprobatodo do)LeEâ sor oxibido exciusivarnente em original; , 

4.1.2- DStro doprazo do validado, Para aqueles cuja validade psssa so expirar. Na 
hipOtoseLkib doqimento não conter exprossamente 0 prazo de Validade, d4iiera ser 
acornpafilThdo qle declaraçavpjst49mpptçãq do orgâo em$or quo dsponha 
sobre a lidadg9_rnesrno 5eth%JJdeclaracâo4I reguIameracao, 0 
documoqtpsera consRlçradasálkto peib çIâzWldW3O (trinta) dia a partir dJdata do 

sua omis!b; 

4.1.3- Rubedos  e numorbØos sequencialmento, na ordom dost&Edital, dsprirneira  a 
Ultirna paginde modo a reflrseunümoro exato; n. 
•4.2- DA PROPcSyA DE PREcOENVELOPE No 01. 	 • 

A, 

4.2.1- As propot,j5Jevero sor apresentada4rn papel tiibrado da firma, 
preenchidas em uma vddatilografadas/&itadas4u irnprossSpor qualquer processo 
rnecânico, elotronico ou manual, sern emendá%, rasuras ou entrelinhas, entrogue ern 
envelope lacrado. flnQ rc ('P 

LA 	J I 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razâo social, local da sode 0° ni)rnero do inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Roprosentante Legal; 

4.3.3- lndicação do prazo do validado das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dies, 
contados da data da apresentaçao das rnesmas; 

4.3.4- Preco unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarisrnos e por extenso, já consideradas, no mesrno, todas as despesas, inclusive 
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I 	 Ocara 
ESTADODOCEARA 

INSTITUTO BE PREVIDENCL& DOS SERYIDORES 
PUBLICOS DO MUNICLPIO HE OCARA-IPMO 

tributos, taxas, contribuiçoes e demais encargos incidéntes direta e indiretamento Cg' 
objeto deste Edital 	 ._- 

• 	 flf 

4.3.5- Planilha do Preços, contendo preços unitarios e tqtais ANEXO II - MODELO DE 
PROPOSTA DE pREcos. 

4.3.6- Correrão par conta da proponents vencedora todos Os custos quo porventura 
deixar de explicitar em sue proposta. 

4 

4.3.7- Ocorrendo divergencia entro Os valores propostos, provalecorão as descritos 
par extenso e, no caso do incompatibilidade entro Os valores unitário e total, 
prevalecera o valor unitário. 

4.3.8- Declaraçao de quo 	 te4rarrp6r1saIlIdade pela execuçao dos 
seiços, obleto deste EitaeAqUe  serão executadbs 1cbfl3pe exigência editalicia e 
contratual, e qua serJpLiados a partirda data do rocebimbl$ c4a Ordem do Serviço. 

- 	- 	-' 
5.0- Os DOCUMNTOS DE HABILITjcAqONSISTIRAO DE: 

r , 
5.1- HABILI45cAOJURIDICA: j 	 CI 

5.1.1- C64de identidade cb$)  representante (s) legal (1sda Sociedad
C)
t: 

r 
5.1.2- Atconstffiiiv, estatuto ou contrato social em vigor b,todos diaditivos, 
devidarnSe reistrados, em Se tratando do sociedades comer¼is ou Registro 
CornercL em paso de em fljjyal, E'rto caso do soç,iedade par,agães 
acornpaaado da ast itj2seus atuais 4hinistradores Em so 
tratando 4ç sociedadécivisJIs içaoid6)áfothtitutivo, acompanhado dlprova da 
diretoria exercicio. t 

5.2- REGLJt*RIDADE FIG$L E TRABALHISTA 	 0 
.:•.:r 

5.2.1 ComproØnte do inscrtto  no Cadastro Naciod da Pesspa Juridica do 
Ministerio da Eenda (CNPJ); 	 1 

5.2.2 - Prove de iisipo no cad 4! astro 	contributnths Municipi  so houver, relativo 
so dornicFlio ou a sede'Oa licitante; 

9i&FazfèderaI, Estadual e Municipal do 52.3- Prove de regularidade Parath  
domicilio ou sede do licitante. 

a) A comprovação do quitaçäo pars corn a Fazenda Federal devera ser feita através 
da Certidao Conjunta Negativa do Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida 
Ativa da Uniao do acordo corn a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 do 02/10/2014. 

b) A comprovação do regularidade para com a Fazenda Estadual deveré set feita 
através do Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Estadual; 

RUA ANTONIO LIBERATO, SfN - CENTRO OGARA CEARA CE? 62755-000 
FONE / FAX 85 3322. 10 08 CNPJ 05.116.013/0001 -44 
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vwy 	 ESTADO DO CLARA 
/ 	 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 	,4JC 

PtJIILICOS DO MUNIC!PIO DE OCARA-LPMO  
c) A cornprovacão do regularidade Para corn a Fazonda Municipal devoré ser feitè 
através de Certidão Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa 	P 

Municipal. 

5.2.4- Prove do situaçâo regular poranto a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, atravAs do Certificado de Regularidade do Situação — CRS 0; 

5.2.5- Prove de inoxisténcia do débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
modianto a apresentaçâo do Cortidao Negative de Débitos Trabaihistas — CNDT. 

5.3- QuALIFICA4;A0 TECNICA: 

5.3.1-Atestado fornocido por pesso4jrd4qa p direito ptiblico ou privado, corn 
idontificacão e firma reconeciW tto ass'nwjt 	coqipanhado de docurnento 
contratual e do note fisaNprre%poridonte, comprovanc*fje a licitante prostou ou 	-; 

estoja prostando servicntbompativeis em caracteristicas coMi objeto desta Iicitaçao 
A 

	

- 	Sr. 

5.4- QuALIFlcecAO ECONOMlCO-FNAICElR/ 

54 1-Certidagj(egativa do faIencije concordata opkdIda  polo Distribui4or Judicial da 
sede da PFONENTE, Justiça Ørdinaria; 	 C) 

54 2-Tratando-so do Socjëdade Anônirna, publicação ern Dtarjo Oficial orjornal do 
grando circulaçaou cópia autonticada do Balanço Fiscal correksRondente ao Ciltimo 
oxercicid3docial èncerrado, dovidamente registrado na Junta CotorciaI dede do 
hcitante,gQm ajrespectivast*flStrcp%d94pta de Resultadqs Os dotlIàis tipos 
societariç det'erâo aproseJ%tqfatff !Jtcadas do Bàlanco Paflmonial, 
devidarnopto rogistrádç na ihinis Comercta[*9'sode do liciSipte e asgTrlado por 
contadorthèbilitado, reseçyando-se a Cornissao o direito de exigirja aprestação do 
Livro Diário"para veriticaçap dos valores, assinados por contador hgbiIitado.I 

H.  

5.5— OUT 	EXIGENCIAS 

5.5.1- Declaraexpressa do qua atende ao dispost9no Art. 7°e5iiso  XXXIII da 
CF/88, conforme'rIteIo do Anoxo TIN 

	

. 	 . 	 . 

5.5.2 Declaraçao do&iplencia contratiThftxe4Ia polo lnslfttjfó do Previdéncia dos 
Servidores Püblicos do Municipio do Ocara, &nitida ate o dia anterior so da abertura 
da licitaçâo no horário do funcionaniasqIdo 08:00 horas as 12:00 horas; 

5.5.2.1— Para solicitaçao da Declaraçâo do Adimplencia junto ao instituto de 
Providência dos Servidoros PCiblicos do Municipio do Ocara — IPMO, dovorã ser 
comprovado quo o representanto presento torn poderes pare representar a licitante. 
Se procurador dovoré sor aprosentado procuraçfio por instrurnonto pCiblico ou privado, 
osta ultima corn firma reconhocida, so sócio, apresentar atos constitutivos da pessoa 
juridica. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

61-A abertura da prosonto licitaçâo dar-se-á em sessâo pUblica, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preârnbulo, de acordo corn a 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N — CENTRO OCAFA CEARA CEP 62755-000 
FONE / FAX 85 3322.10 08 CNPJ 05.116.013/0001 -44 

www.ipmocara.com.br  



Ocar 
ESTADO DO CEARA 

INSTITUTO DE PREVIDENCLA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIPIO HE OCARA-IFMO ' 	cl 

legislação nioncionada no preâmbulo e o conteUdo deste edital. 

6.2-Antes do inicio da SOS5O, Os roprosentantes dos interessados em participar do, 
certarne, deverao se apresentar para credenciamonto junto ao(â) Pregoeiro(a), 
devidamente rnunidos do documentos qua Os credenciem a participar desta licitaçào, 
inclusive corn poderos pare formulaçâo de ofertas e lances verbais. 

6.3-No dia e local designado nests edital, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidarnonte credenciados, e demais pessoas qua queiram assistir so etc, 
0(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fochados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a docurnontaçao exigida pare a 
habilitaçao dos licitantes, registrando em ate a presença dos participantes. 

flw 
S 4-Depois do encerrado o rqg p 	

fl 
bdoflrvope, nenhurn outro envelope ou 

documento sera aceito pelora)Wrecioelro(a). salvo no càsb.dojtem 9.5 doste edital. 

6.5-Cada licitante ctdnciara  representnte quo sorá.admitido âQtrvir nas fasos do 
procedimento ILcitatono  e a respondqr per todos 4 atos e efei 	previstos neste 
edital, por sui*osentada. 	 U' 

• 	N 	 0 
6.51- Po.tredenciamento  enInde-se a apresentaçao conjunta d63 seguintes 
documentpsr 

a) docurnflto ofrcfil dS identidade, 	 C- 
b) docunèhto qt€ comprovo a capacidado do reprosentaçâo, na fdrtia da Ior elusive 
corn outa di poderos paryi 	ma qa IegItprmular ofertas e lances flbais de 
preços etpraticar4pdos Os dois pepo cortarne, em nome da kc)tante. 
c) doclarao do cure Os rStos déitbil1t!o, conformo moeIo ANE) Ill. 

6.6-Casot6 representante seja sOcio da empresa licitanto5com pWeres do 
representa sOcio-gerente, diretor da licitante ou titular do firma individl devorão 
ser aproseripdos docurnont$ quo comprdvem tal condiflW (atos cog$itutivos da 
possoa juridieata do sua olMçao, etc.), nos quais ostdm expressqs!eus podores 
para oxorcer dkeItos e assumir obrigaçoos em docorrenciâ do tal invo4düra. • 	 .. .

. 	/ 
6.7-Nos demais c .L?,devorao ser arosentados procuracao peinstrumento  publico 
Cu particular, osto Ulthi4Vcorn firma reco?Wttdafii cartOrio ?âcornpanhada de cápia 
do etc do invostidura do outorganto (atos cônstitutivos da pessoa juridica, ate de 
eleiçâo do outorgante, etc.), confon p4eIoco@tahte  do Anexo IV dosto edital. 

6.8-Estes documentos (originals ou cápias autenticadas em Cartario) deverao ser 
ontregues fora dos envelopes, para qua possam ser analisados no inicio dos 
trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas do P?eços". 

6.9-A não apresentaçâo ou incorreço insanévol de quaisquer dos documontos do 
credenciamento do proposto não inabilitara o licitante, mas impedira o oforocimento de 
lances verbais polo licitanto durante a sessâo do progão ate qua soja cumprido o 
disposto nos itens 6.5 06.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10-No decorrer do procedimonto Iicitatório, os Iicitantos poderâo nomear 
representantes, CaSO não os tenha feito, descredenciar Cu substituir Os já nomeados, 
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PUBLICOS DO MUNICIPIO BE OCARA-IPMO 
desde que apresente Os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não 
sera admitida a participação do urn mesmo representante pare mais de uma empresa4UNJCI8 \  
licitante. 

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

rn 

. 

7.1-0 Pregao sera realizado pelo Sistema presencial. 

7.2-0 julganiento da Iicitaçâo sera realizado en, apenas uma fase, sendo dividido em 
duas etapas sornente pare fins de ordenarnento dos trabaihos, e obedecerá ao criteria 
do Menor Preço por lote. 

7.2.1-A etapa de classiflcaçäo do 	 a ordenaçâo das propostas do 
todos os licitantes, a cIassificaca9*taI4s'p!pp&s  pasiveis do ofertas de lances 
verbais, a oferta de Ian9es w 	 ni rbals dos licitantes procIa4 pare tal a classificaçao 
final das propostas eeihie da aceitabilidade da propostàkprimeira classificada, 
quanto ac, obJetoe&3I5r1 

7.2.2-A etapaCtfe habilitaçao, dethraçab\ØttQicitante vencedo e adiudicacac 
verificação e ajialise dos document  
-labilitacâo" do fcitante classiticado 01 

itado)o envelope 
lugar, Qativamente 
coma a4eclaraç5o 
do esta -61tirna feita 

N. 

por mdtho justo 

pstas e ftabilitagio, 
ntes, S-propostas 
icitantee demais 

ndo assinadas 
rnteçresentes dos 
ierurninimo do dois 

ao atendimilito das 
do Iicitantttonsider 
caso naoàtorra irci 

7.3-Ap6 	entrega dos 
decorrerlkde 

7.4-Da rJiao para recJ 
sera lavräda ata circuns 
aDresentadth. as obser 

pelo(a) Pro 
licitantes ou 

s2tnstantes do presents 
edor do certame e a adjuc 
de recurso. 

abertura e classiflcaçao des 
qua mencionará todas Os 

e impugnaçOes feitas pel 
julgamento da licitaçagr 

Apoio e por todos Os rre 
tle cbs escolhidos, sSdo c 

licitantos; 	 .t 
J 

7.5-A reuniao moncionaia no item anterT6rodrtser gravadár pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipo do Apoio, pot qualquer meio do reprdducao mocânica ou eletrônica, como a 
fotografica cinematografica, fonoáfoa9q4e o&fra especie 0 (A) Progoeiro(a) 
cornunicaré aos licitantos qual o maid degtavaabestara utilizando 0 Os registros 
decorrentes dosta poderão sec utilizados pare comprovaçâo de atos a labs nele 
contidos, sendo qua será arquivada por urn periodo do 60 (sossenta) dias apOs a data 
da reuniâo. 

7.6-0 licitante vencedor sore convocado a apresentar a proposta do proço definitiva, 
devidamente ajustada, e a firmer 0 instrumento contratual, nos moldes da minute de 
contrato constants do Anexo V deste edital. 

7.7-0 Municipia do Ocara so reservará so direito do efetuar diligências visando 
confirmar as inforrnaçôes apresentadas polo licitante sabre as caracteristicas dos 
servicos ofertados. Caso selam encontradas discrepâncias entre informacôes contidas 
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em documentacao impressa e na proposta especifica, prevalecerâo as da proposta,3NlC/4 
So inexequIveis, oste fato implicarâ na desclassificação da proposta da heitante. 	r 	<ci 

8.0-DA EASE DE CLASSIFICAAO DE PREOS 	 C r* 

8.1-Ser5o abertos Os envelopes Proposta de Preço" de todos as licitantes e o 
Pregoeiro informarã aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas do preço pare a fomecimento do(s) objeto(s) da presents iicitaçao e Os 
respectivos valores ofertados. 

8.2-0 Pregoeiro fará a ordenaçao dos valores das propostas, em ordem decrescente, 
do todos os licitantes, classificando a licitante corn proposta de manor preço por late e 
aqueles que tenham apresentado propptp ezn valares sucessivos e superiares em 
ate 100% (dez por centokar tiyàibMtM'àde mqnQr preço, para quo seus 
representantes artrcie;d&taflces verbais 

8.2.1-Quando naoSn verificadas 0, minima 03jtres) pjp  de preços nas 
condiçôes deflr4s no item 8.2, o Pra&ço clasfifará as melhoraropostas, ate o 
máxirno 03 (W%s)  para quo seus bpreibqj /adtes participem dos1aces verbais, 
quaisquer qu&ejam as preços ofjjecidos nas proØostas  escritas. C) 

'N. 	C 
8.2.2-0 Pebeiro  podera copsdftar a todos Os licitantes! 
de preco uperioresaoiënor preço, Se sates desejam 
verbais cO?n preçp inf&ior ao já estabelecido nesta fase. 

8.3-Em figbuidd,' será dado 	 de 
- 	 H 	 !gb 	. 	4 

deveraoaer fon%uUJos de 	*stpjv 	i valores 
decrescerits. 	.......S  

8.3.1- 0 P)egoeiro conAçiara individuarmente Os representantc 
forma sequejcial, a apreeçtar Ian 
manor pre çOeos demais, erhrdeti 

8.3.2- So serao%jpeitas os lanc\s4 
tenha sido anteriente  registrado, 
valor, Prevalecendo*lgpIe qua for r 

8.3.3- Caso nãa mais so realizem lances ver6ais, serâ declarada eñcerrada a etapa 
competitive a ordenadas as ofertas tc

rffèEelo  criterio de manor preço 

8.3.4-A desistencia ern apresentar lance verbal, quando convocado polo Pregoeiro, 
implicará exclusão do heitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua Uftima proposta registrada para classificaçao, no final da etapa 
competitive. 

8.3.5-Ap6s a encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro verificarà a existênciade 
ME e EPP, pare Os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
corno previsto no item 9. 

84-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçao final das 
propostas, a Pregoeiro examinarâ a aceitabilidade do primeiro classificado, quanta ao 
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da fase:de lances 

ices vetbäis, quo 
>5 e ct11preços 

dos Iidstàntes, de 
La citificada  de 

valores foremififeriores aq.4itthio lance qua 
sendo aceitopdois ou matJinces de mesma 
doe regisfldo emprimro lugar. 

,. 	 .  

a partirda 

/ 
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objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1-Seth veica a confoidade entre a proposta escrila do manor preço e 

ocl:  
valores estimados pars a contrataçâo. 

8.5-Caso baja empato nas propostas escritas, ordenadas e inicialmento classificadas 
sem quo se realizem lances verbais, 0 desempate so fara por sorteio, em ato pUblico, 
na prápria sessão do Progào, observado, primeiramonte, 0 disposto no item 85.1. 

8.5.1-Quando for constatado o ernpate, conforme estabelece Os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de fevereiro de 2006, o pregoeiro aplicarã Os critArios pare 
desompate em favor da microempresa ou empress do pequeno porte, da seguinte 
forma: 

cc' 3OF q 
8.5.1.1-Entende-se p01 ptàlueIas situaçöos em qupropostas apresentadas 
pelas microempresascrpresas  de pequeno porte sejam f I3t9i ate 5% (cinco par 
cento) superior ao Slhor preço 

j 	 - 
8.5.1.2-Para Sito do disposto n 4  8.5.1.1, bäoftdo 0 empate, pmaer-se-a da 
seuintef9 

cIassificáa podera 
pra do certame, no 
sera adjuditdo em 

pequenobrte, na 
Ique poçvtitura so 
dssificat&iá, para o 
itos cadäsob pena 

- a miciémpresa ournfresa do pequeno porte mais bern 
apresentthbpropotrde preço inferior aquela considerada vencè 
prazo debjnco miriutos, sob pena de preclusao, situacao em qua 
seu favoLb objeto licitado —rc q • 
II - Nao cçorrendo a càt)trataâot m&omMa ou empresa d 
forma do1ftciso I deste itm, serâo convocadas as remanescente 
enquadrern'na hipotese dg it 8.5.1.1 deste Edital, naordem C 
oxercicio d)riesmo direitd?mbé 
de preclusây 

III - no caso'q6 equivalencia't] 
empresas do pe4n porte que 
8.5.1.1, inciso I deêtj5itaI  serâ 
podera apresentar melhor oferta. 

I todos no prazo do cm 

valores apresentJos peias rnroempresas e 
ncontrem nos jnfervaios estèlecidos no item 
llzdiciDara def5hj%queIe qua primeiro 

ra-CJE 
8.5.1.3-Na hipotese da nao-contrataçao 

Oca 
nos termos prevmstos no item 8.5.1.2 deste 

Edital, o objeto licitado serã adjudicado em favorda proposta originalmente vencedcra 
do certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aphcará quando a meihor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa.de  pequeno porte. 

8.5.1.5-Ap6s o desempate, poderâ o pregoeiro ainda negociar urn meihor preço caso 
cia nào atinja a valor do referencia defmnido pals adrninistraçao pbIica. 

8.6-Nas situaçôes em qua não se reahzem lances verbais, ou depois de declarado a 
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encerrarnento da etapa competitive, ou se a oferta nâo for aceitavel ou no exams do 	

Cip. 

oferta subsequerite, 0 Pregoeiro podera negociar diretambnte corn o proponents pars, 	cu 
quo seja obtido preço meihor pare a Administraçao. 	 fD

FL No  

8.7-Nao poderâ haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8-Os licitantes qua deixarern de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope n. °  01 (Proposta de Preco), OU Os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern como Os qua apresentarem 
preços excessivos ou manifestamente inexeqUiveis, sero considerados 
desciassificados, não so admitindo cornplementacao posterior. 

8.8.1-Considerar-se-go preçq& jkitJILe6tFxuiveis aqueles qua forem 
simbolicos, irrisôrios oq_dêM6r zero, incompativeisc4,ps preços do mercado, 
acrescidos dos respeyt encargos. 

89-Em caso de Øivrgencia entre infoImhes corids em documdntacão impressa a 
na proposta  as' icifica, pravalecerfras dao9sta. Em caso de divarg6ncia entre 
inforrnaçoes1itidas nos docum9jjtos exigidos péib#dital  e em outrosØresentados, 
porém não:4tgidos, prevaleceradas primeiras. C 

9 0-DA FA $E DE HJLIYAO E DO JULGAMENTO 	N. 
• 

9.1-EfetiIáJos osprocedimentos previstos no item B deste edital,esendo 	itáveI a 
propostqJassifltada em prinleir 	 egajo anuncuara a abktura dC&bvelope 
referentraos "Litçyentos dç 	IJLt itante. 	•t 

a 
9.2-Os hèkntes quo dekarem  do apresentar quaisquer dos docuJientos Øitigidos no 
EnvelopeGø02 (Documentos de Habilitaçao), ou Os apresentarentrn desàeordo corn 
o estabele5o nests editahou corn urregulandades, serao co2siderados&9abulutados, 
não se admipido complernerftção posterior, salvo disposto/lifitem 9.2.15k 

r 
9.2.1-Na form àç4que dispoe oas42 da Lei Comp!emeñtar n° 1234'14.12.2006, a 
comprovação dat(gJ4jaridade fiscal des rnicroempres9sè empresF*cl6 pequeno Parts 
sorrier te seré exiguda)ra efeito de ainatura do Qoritrato. çj 

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de 
participação nests procedimento lidthçoriq'$'bäpresentar toda a documentaçao 
exigida pars efeito de cornprovacaoSFeUlañdide1iscal, mesrno que esta apresente 
algurna restrição. 

9.2.1.2-Havendo alguma restriço na comprovaçâo da regularidade fiscal, sere 
assegurado o prazo de 02 (dois) dies üteis, contado a partir do momento ern qua o 
proponente for declarado a vencedor do certame, pare regularizaçäo da 
documentacào, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais 
certidbes negatives ou positivas corn efeito de certidäo negative. 

9.2.1.3-A nâo-regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no item anterior, 
implicara decadéncia do direito a contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado a Administracao convocar as licitantes, 
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remanescentes, na ordem do classificaçao, pare a assinatura do contrato, ou rev qg 	rQt 
a licitação. 	

. 	 FL 
c 

9.2.1.4-Ser6 inabilitado 0 licitante quo näo atender as exigencias deste editél , . 
referentes a fase de habilitação, born coma apresentar as documentos defeituosos em 
seu conteOdo e forma, e ainda, a ME ou EPP quo nâo apresentar a regularizaçâo da 
documentaçâo do Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" acirna. 

9.3-Constatado a atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera 
declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitaçao, pelo Pregoeiro, caso 
nâo haja intençao do interposiçâo de recurso. 

9.4-Se a oferta não for aceitavel ,o p .P J!c  its  nte  desatender as exigAncias 
habilitatonas, 0 Pregoeiro cx itPaot&ta sijh;equpte pormitida renegoclação - 
item 86 do edital, verifcani6 sua aceitabilidadè e p9edendo a venficaçao da 
habilitaçao do Iicitantyi& ordem de classificaçào, e assim ságssivamonte, ate uma 
proposta quo atenintegralniente aokdital, sendoo respec'trv5citante declarado 
vencedor e a eleldiUdicado 0 objeto 4 de#ame. / 

9.5-0 licitanjWeclarado voncedo,çjdo certamé deeç apresentar, na tpria sessao, 
Proposta dç,Preço formal quejatifique a Ultimo lane ofertado, so fo  caso. F 
facultado 4a Pregoeiro prorJogr 0 prazo, motivadarnente 1  por 24 (vintee quatro) 
horns, coriWdos da not realizada na audiencia pUblicadPregao; 

9.6-Da iess5o ho Pregao será Iavrada ate circunstanciada, 4ue mendinara os 
IicitanteGedetciados, asPpqtaa 	qgp .eperbais apresentaas, naOtdem do 
classjfico, a'jlise da gpc1ntSj 4Wa  pare habthtàção C os ?ecursos 
interposto devendo sqr a rdbtha as&nSfVap nal, polo Pregpro, sue 1FAuipe de 
Apolo e (s) repress ri±ante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) esente($,â sessão 
ou por rbØresentantes iptre cbs escoihidos, sendo o nOmerh minim& de dois 
licitantes . . :::...: . . . .... 

- 

9.7-Ao final dflessao, caso nao haja intencao de interpp siçao 
r 

do recLjso 0 0 prego 
final seja iguiI\4inferior ao p?vito para a aquisiçâodos produtsèra feita, Palo 
Pregoeiro, a adjuJØI4ção ao ljcitanth'declarado vencpIor do certié e encerrada a 
reuniâo Postenorme'Ijte a processo, ctyidamente jntruido sera,encaminhado  pare a 
Secretaria cornpetente'Mra homologacffgTbubseejuente con ratação. 

9.8-Os envelopes corn Os docurrie)t5 r!Itjy5 i habilitaçâo dos licitantes nâo 
declarados vencedores serão retir'dos jlbCreprSentantes dos licitantes na prOpria 
sessão. Os remanescentes perrnanecerâo em poder do Pregoeiro, devidarnente 
lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem quo sejam retirados, serâo destruidos. 

10.0-DOS RECURSOS 

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualqier 
licitante poderâ manifestar, irradiate e motivadamente, a intenço do interpol recurso, 
corn registro em ata cia sintese das suas razöes, podendo juntar memorials no prazo 
do 03 (tres) din, ficando Os dernais licitantes, desde logo, intimados pars apresehtar 
contra-razoes em igual nUmero cia dias, gue corneçarâo a correr do término do prazo 
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da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. q7 c° 

zarm 
10.1.1-0 recurso contra decusao do(a) Pregoeiro(a) nao tera efeito suspensivo. \ 

10.1.2-A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final dafl" ' 
sessâo do Pregao, importarã a preclusao do direito do recurso e a adjudicação do 
objeto da licitaçao pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

10.1.3-A petiçäo poderâ ser feita na prôpria sessão e, se oral, sera reduzida a termo 
em ata, facultado ao(a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do 
recurso. 

10.2-0 acolhimento do recurso importaré ajnvalidação apenas dos abs irisuscetiveis 

	

do aproveitamento 	 Li (a 

10.3-0s autos do processo administrativo permariecerao corn vista franqueada aos 
interessados no lri4JjWfo de PrevidêriØia dos Servtores PuiIiØ do Municiplo de 
Ocara — IPMO.

K  

	

D 	 C tp 
 

10 4-Decididqgts recursos o con lade a reguIaridae dos atos procenentais, 0(a) 
Secretario3ide origem homolodara o procedimento liçitatOrio is adjudi&a  0 objeto 
so(s) licitanfe(s) decIarado(sv(ncedor(es) do certame, drminando a pgntratação 
da adjudithria. 

... 
10.5-0skAurso!e impugnaçôes interpostos fora dos prazos nâo st'râo conhecidos. 

11 o-DASONTLTAcAO !Pi is 
11.1-As eptjgacöes decdrrentos da presentelicitacâo serão formalizadas pttermo de 
contrato osecifico, celel*pdo entre o Municipio, representado pe (a) Secrètârio (a) 
Ordenadore Despesa (doravante denoniinado Contratante),ro Iicitar vencedor 
(doravante 4anominada Corltçatada), quo observarã os tMi6s da Lei/00 8.666193, 
deste edital eltemais norrnasertinentes, cuja minute fqi'submetidappkame prévio 
da assessoria]iirfdica do MunicIfrç, 

.1. 

11.2-0 hcitante vendor tera 0 prazoi4e 05 (cin9o) dias utis4contados da devida 
convocaçâo, pare celél*ar o referido Cemrat9,nos molde?da minute de contrato 
constante do Anal V deste edital. Em caso dé recusa injustificada, ser-Ihe-â aplicado 
o disposto no item 18.7 deste 

11 3-Se o licitante vencedor nào assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido e 
facultado ao(a) Secretãrio(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classiticacao final das propostas (item 8.4 
deste edital), pare fazib-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pale 
prirneira classificada, inclusive quanto aos precos (descontos), ou revogar a Iicitaçac. 

11.4- Incumbirã a Contratante providenciar, a sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do rnunicIpio, ate o quinto dia Util do rnês seguinte ao de 
sua assinatura, pare ocorrer no prazo do 20 (virite) dias daquela data. 0 mesmo 
procedimento so adotara corn reIaço aos possiveis termos aditivos. 
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11.5- 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execucaç " 

Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes assurnidas, todas as condiçã - 
babilitaçao. 	 IJJ 

11.6- 0 Terrno do Contrato sO poderá ser alterado em conformidade corn o dispos& 
no art. 65 da Lei fl.0  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAcAO 

12.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data do sue assinatura ate 31 de 
dezembro do 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas provistos na Lei no 
8.666/93, de 21 dejunho do 1993 e sues alteraçOes posteriores. 

130- DAS oBRIc3AçOEs DA.CQNNL3ANTE1ES 
.... .. 

131- A ContratantesØbriga a proporcionar a Contra t4 todas as condiçOes 
sárias neces 	ao pIe4thrnprirnento da4brigac -es decorrente/biermo Contratual, 

consoante estabJecb a Lei n o  8.666/98 etsias aItçoes posteri ores, . 

13.2- Fiscal j$t 
1 
 e acornpanharj oxecução dosbjeto  contratual, 	rn comb 

pagamento8as taxas e impost*,  empregados e derriais despesas negpssarias so 
born andapó1ito dos serviços r 

13.3- Contnicar (t6riratada toda e qualquer ocorréncia relacii%ada corn Lexecucao 
do objetMntrathaI, diligenciando nos casos que exigem rovidenét{s corretivas; 

r 	r  
vista das Notas Fiscai0faturas 

14.0- DAsèBRIGAQOE,DA CONTRATADA 

14.1- Exec 4ar o objeto do ontratode conformidade cgfffas condiçees e prazos 
estabelecidob4i$te Pregâo Ptesencial, no Terrno Contrat6al a na proyta vencedora 
do certame; 

14.2- Manter durat%>qda a execucã&çlo objeto gontratual, eQjtmpatibiIidade corn 
as obrigaçoes assumidás, todas as con di si3sMabilitaçao êquaIificação exigidas na 
Lei do LicitaçOes; 

Or 
14.3- Utilizer profissionais devidamed hbilSddshaexecucao do objeto contratual; 

14.4- Eacilitar a ação da FISCALIZAcAO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, Os esciarecimentos quo forern solicitados pale CONTRATANTE; 

14.5- Providenciar a irradiate correçâo das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pals Contratante; 

14.6- Pager seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também do sue 
responsabilidade o pagamento de todos Os tributos quo, direta ou indiretarnente, 
incidamn sobre a prestacâo dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, ernolunientos, seguros de acidentes 
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de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade cia Prefeitura MunicilpaV.Ze GI-çy C 
Ocara por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais unia vez qu—;L wL. 
inadimplencia do(a) contratado(a), corn referenda as suas obrigaçoes, não 
transfers a Prefeitura Municipal de Ocara; 	 \. 

14.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentacao referents so pagarnento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciarios relacionados 
corn a objeto do contrato; 

14.8- Respeitar as normas do segurança e medicine do trabalho, previstas na 
ConsoIidaço das Leis do Trabalho e Iegislaçâo pertinente; 

15.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAI& 

15.1-A CONTRATADA &abfiada a aceitar, nas ñeèrqp condiçoes contratuais, 
os acréscirn ou supree no quantitatyo do objeto contrath4oj ate a limits de 25% 

(vinte e cinco por cito) do valor inicia4uahzado do Contrato, con  o disposto no 
§ 1, art. 65, dain 8666/93 e suasaItèrçeperiores. 

16.0-DA RE 1'SAO DO CONTRATO 

) 
161-A re" 5o contratual pgdeca ser: 

a) Detcpfi1nada por ato unilateral e escrito da CONTRATE4.NTE, n%Ø casos 
enurnera 	pi dos noncisos I a Xil do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/9\ 

b) Amigael, por'tor9p 

	

	 f nd entada enta e u2i 
da autoriqade competênte, rIuzida ater$Qe !TSi5rocesso licitat4lo, desde1uc haja 
canveniei19 da AdrniniJt1açao; 	 1 
162-Em cajp de rescisâo pijevusta nos incisas XII e XVII do ajy7 da LetQi° 8666/93 
scm quo hala cuipa doOWTRATAD0, serã esta jessarcida dcs prejuizos 
reguIamentar$kornprovados,Zando Os houver sofrido; 

16.3-A rescis5o4ptuaI do quett o incisoldo q  78 acarratja conseqUências 
previstas no art 80,1rs I a IV, amb5sa Lou n°St66/93 

/ 
11.0-DAS coNcicôEs DE PAGAMENTO ' 

........ 3211L. 
17.1-0 pagamento serã efetuado no praza do ate 10(dez) dies Uteis apos o 
adimplernento cia obrigaçao contratual, rnediante apresentaçâo do Atestado do 
recebimento definitivo, firmado polo encarregado de recobA-las, na forma do Edital, 
acompanhado dos docurnentos hábeis do cobrança (NOTAS FISCAIS o RECIBOS) 
quo deverao ser entregues na Sede da Fundo Municipal do SaUdedo rnunicipio do 
Ocara. 

18.0-DAS PENALIDADES 

181-0 licitante quo ensejar o retardarnento da execução do certame, não niantiver a 
proposta, father ou fraudar na execuçâo do Contrato, coniportar-se do rnado inidOneo, 

RUA ANTONIO LIBERATO, SIN - CENTRO OCARA CEARA CE? 62755-000 
FONEIFAX 85 3322.10 08 CNPJ 05.116.013/0001 -44 
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I 	 1W  HIPMO • 	
'Dcaia 

\ W' 	 ESTADO DO CEARA 
INSTIT'UTO DE PREVIDENCTA DOS SERVIDORES 

FUELICOS DO MUNIC!PIO DE OCARA-IPMO 
fizer declaraçao falsa ou corneter fraude fiscal, garantido o direito previc da citaçacq 	p 
da ample defesa, ficarâ inipedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo pra FL 
do ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarern Os motivos determinantes da puniçao tj 	 C 
ate qua seja promovida a reabibtaçäo perante a própria autoridade quo aplicou á, 
penalidade, sem prejuizo das muitas previstas no edital è no termo de contrato e das 
dernais cominacôes legais 

18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçâo, execuçâo imperfeita, mom 
de execução, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informaçoes 
prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Adverténcia, sanção do qua trata o incoLdp  art. 87, da Lei fl.0  8.666/93, poderã 
ser aplicada nos seguintes cajs2 	U 

—. 
a) descumprimento dkbtigacOes e responsabilidades asst 	ps na licitagâo; 
b) outras ocorrêncis "hue possam 4rretar transtQrnos ao €senvolvimento  dos 
serviços da Cont,tnte desde quo t daa a apjidiçao de sançãOtais grave. 

C : 	 C 
II - Multas mae poderao ser repIhidas em qua "r agencia ntegrpte da Riede
Arrecadadorp de Receitas Muricipais, por melo d4 é'ocumento de -4trecadaçao 

L MunicipaT_DAM, a ser teFichido de acordo corn i struçaes fornqk1as pela 
Contratanj .. 

I 
a) de 1,Oj (urnjor conto) sobre o valor contratual total do exerciclo, por diq4e atraso 
na prest$o dgs servrços ojpjfr rtlly ramesmo limitadia 10% 9tmesmo 
valor, 	 p S fl? 
b) de 2,O(dois por canto) ihbfio vatorátitIsial total do exercicia, porfraçao a 
qualquertusula ou cortigao do contrato, nao especificada nas dmais aliüeas deste 
inciso, apkada em dobro5na reincidência; 
c) de 5,0%jpinco por ceM) do valor contratual total do execcicio, peluecusa  em 
corrigir qualqMer serviço rejeihdo, caractorizando-se a recugrcaso a corrpçao nao se' 
efetivar nosl- (cinco) dias qua se seguirem a data Ma cornunicpâo formal da 
rejeicão; 	 .1 
Ill - Suspensao tetpAria de participa€ao  em hcjtflao e rnpedimento 

4 
de contratar 

corn a Municipio do 0cà, par pr azo nâd 	05 (cinco)inos: 

IV - Declaraçao de inidoneidade p 	c4rhqgdMr1ã1ar corn a Administraçâo Püblica, 
enquanto perdurareni Os motivos ddtó

-
rMihnts dipüniçao Cu ate qua seja pramovida 

a reabilitação perante a autoridade quo aplicau a penalidade, depois do ressarcimento 
a Administraçao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançâo 
aplicada corn base no inciso anterior. 

183- No processo do aplicaçãa do penalidades e assegurado o direito ao contraditôrio 
e a ampla defesa, garantida nos prazas do 5 (cinco) dias Uteis para as sancoes 
previstas nos incisos I, If e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 
sanção prevista no iriciso IV do mesmo item. 

18.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo do 
da notificaçâo ou decisão do recurso.Se a valor da multanao 

hUlA ANTONIO LIBERAIO, S/N - CENrRO OCKRA CEARA CE? 62755-000 
EONE/FAX 85 3322.10 08 CNPJ 05.116.01310001 -44 
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Ocara - 	 nova 
\ 'MJ 	 ESTADODOCEARA 

INSTITUTO LW PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUELICOS DO MUNICIFIO DE OCARA-II'MO 	 It , Q C'-n C) 

for pago, Cu depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a q a J 	rn 
Contratada fizer jus. Em caso do inoxistencia ou insuficiência de créditok- .G  
Contratada, o valor devido sera cobrado administrativaniente ou inscrito como Divida, 
Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçào fiscal, corn os encargos --
correspondentos. 

185- As sançöes previstas nos incisos Ill e IV doitem 18.2supra, poderão ser 
aplicadas as empresas quo, em razão do contrato objoto desta licitaçao: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar Os objetivos da Iicitacão; 
b) domonstrarern não possuir idoneidado pare contratar corn a Administraçâo Püblica, 
em virtude de atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitive por pcaffcark  par rneios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento do quaisquertribqfj J' 

r 
18.6- As sançOes prevtThs nos incisos I, Ill e IV doitem42supra poderao ser 
aplicadas juntamen'a6m a do incisoftlfio  mesmo im, facult, dofesa prévia do 
interessado no repectivo processo, n prao do qccinco dias UteO, 

18.7- A licitajgadjudicataria quee recusar, injusiffi gadamente, em firaijr o Contrato 
dentro dopzo do 02 (dois) dias uteis a contar 4a notificaçâo qtë lhe sera 
encaminhad, estará sujeitâ mufta de 5.0% (cinco'p9r cento) doyaIor total 
adjudicat' sem prejuiza das demais penaludades cabwis, por oasacterlzar 
descumpntnonto total da obrigagào assumida.  

188- S[ 	6' prevustas n ;tem$3pjo se aplucam p demausThcitantes 
quo, apqr d&hao vencedow, vepham&cvocadas par celebrarerk o Termo 
de Contratp, do acord confbt& eduthl, ti44tpszo de 48 (qüarenta e oo) horas 
comunicãrm seu desinthresse. 

190- DA DOTAQAO ORcAyENTARIA 	
r 

191- As dLsas decarre\c da contrataçao corrq 4 ior coda dotaçao, 
orçamentaria f).O9.122.0035. 'Q7, elemento de despsa n° 33.9R. .00. 

20.0- DISP0SIcOESJpRAIs 
/ 	 ..... ... - 

20.1- Qualquer cidadao poderâ impugnarcos  terrnos do presente edital, por 
urregularudade protocoluzando C ped9p atá 02 (dbuIduas uteis antes da data fixada 
pars a realizaçâo do Pregão, no 1deisdrihiiriado no prearnbulo deste edital, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo do 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Docairá do direito do impugner Os termos do presents odital a licitante quo não 
protocolizar o pedido, em conformidade cam o disposto neste edital, ate a segundo dia 
Util quo anteceder a data de realizacão do Pregao, hipôtese em quo tal comunicacao 
não terá efeito do recurso. 

20.3- A impugnação feita tempestivamente polo licitante näo a inipedirã de participar 
do processo licitatario ate o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente. 

20.4- Acolhida a petição contra o ata convocatório, sera designada nova data paraa 
RUA ANTONIO LIBERATO, SIN - CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-004) 
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DORES 

Ocara 
\ 	7J 	 ESIADO DO CEARA 

INSTITUTO DE PREVJDENCL4 DOS SERVIDORES 
PUJJLICOS DO MIUNICIPIO DE OCARA-IPMO 	 CRL 

realizaçao do cortame. 	 L FL, 
C ,  

20.5- As normas quo disciplinam este Pregão serâo sempre interprotadas em favorW& 
ampliaçao da dispute ontro as interessados, atendidos Os interesses pOblicos o 0 da 
Administraçâo, scm comprometimenta da seguranca da /Contrataçâo. Os cases 
omissos podorão ser rosolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) duranto a sossâo. 

20.6- 0 nâo atendimento do exigéncias formals nâo essenciais no importará no 
afastamento do licitante, desde qua sejam possiveis a aferiçao da sue qualidade C a 
exata compreonsao da sue proposta durante a reahzaçâo da sessâo püblica deste 
Pregao. 

20.7 A adiudicacäo e a homologaçao dp 	J4dodesta Iicitação nao implicar6 direfto 
a contrataçao 

..... 

208- Nenhuma ind!iØao  sera devida as jicitantes $re elaboraçao ou pela 
apresentaçao do dc4pMentaçao referepfe ao presente,edital. 	t' 

. 	 . 	
,. 

209- Na contgwm dos prazos est?belecido\pee  edithi, exclui-se &dia do inicio de 
contagem e &Uii-se 0 dia do veqçjmento, observahcig-se qua so so iniWm e voncom 
prazos em4 de oxpediente n,nal no Municipio, ex ,o quando for eAessamonte 
estaboleciØtem contrario. 

41$ 

20.10- dtt) SeS6F4i(o(a) Ordenador(a) do Dospesas podorl lzQyogar Cpresente 
IicitacaoØor pzöes do interesse pUblico decorrente de f?to supaveniente 
devldan,tte cqmprovado,pqr1f tar condutdovend$Lnula-la 
per legjjgade,'dpfrcio ou rjd1pffl terceurosflbs termos46 art 49 
da Lei n. -  8,666/93, kcabeidds licitatitils d¼6Tfb a indenizaçãO 	13 

L - 	. 	 r 
20.11- Q&iquer modificaçao nesto edital sera divulgada pale mtma forms quo Se 
deu so texjoriginal, reabr4tdo-so a prazo inicialmonte ostabqleSdo, ex4o quando, 
inquostiona\pImente, a aIterd?nao  afetar a formuiaçâo dropostas.t; 

20.12- Na hip(tØy de nâo havetec2edionte  na data ma!ada  pare ptcebirnento dos 
envelopes contetIddj documentaça&p proposta, a data da abodvficará transferida 
pars 0 prlmeiro 'dih44il subsoquonteno mewS' local ejtrario anteriormente 
estabelecido. ' / 

4+ 

20.13- Quaisquor diividas powent? 	eaefliThoIicitaçoos do esclarecimentos 
sobre 0 disposto no presents editAf déSád set objeto de consults, per escrito, a 
Comissâo Permanents do Licitação (endereco mencionado no Preambulo deste 
Editar), ate 05 (cinco) dies correntes anteriores a data fixada pare a realizaçâo do 
Pregãa, qua sorâo respondidas, igualmente per escrito, depois de esgotado a prazo de 
consults, per meio do circular encaminhada somente aos quo se cadastrarem 
mediante Torrno do Retirada de Edital. 

20.14- As impugnaçoes referidas nos itens 20.1020.2 e Os recursos mencionados no 
item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serao dirigidos ao(â) Secretario(a) 
Ordonador(a) do Despesas, per intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados 
exclusivamento no endereço mencionado no Preambulo desto edital. 

RUA ANTONIO LtBEBATO. S/N - CENTRO OCARA CE/IRA CEP 62755-000 
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A. 

ESTADO DO CEARA FL 
INSTITUTO DE PREVIDENCLA DOS sERvfl)REc 

YPIJIIL!COS DO MUNICIPIO DE OCARA-IP14pJ - 
20.15- COpias do edital e anoxos serâo fornecidas, gratuitamente, thediante Termo de 
Retirada do Edital, nos dias Uteis, nos horârios de atendimento so püblico, na sala cia 
Con,issão Permanents S Licitação, no endereço constante no Preânibulo deste 
Edital. 

20.16- Os interossados, so participarem deste pregão, expressam, automaticamente, 
sua total concordância aos terrnos deste Edital, não podendo alogar, posteriormerite, 
desinformaçoes suas ou de seus representantes. 

20.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanents de Licitaçâo 
nos termos da Iegislaçöo pertinento. 

21.0-DO FORO 

21.1- Fica eleito 0 foro da Qpmarca de Ocara, Estad'o d p,peara, para dirimir toda e 
qualquer coritrovei -sia tunda do presents,edital, que não posS ser resolvida pals via 
administrativa, renudigndo-se, dosdeja a qualquer outro, por mais privilegiado qua 
seja. 

Ocara:Ce, 04 de janeiro do 2016. 

q
GUEI 	LI I 

- 	 4e$pgCDss4e  Licitagào 

RIJA ANTONIO LIBERATO, SIN - CENTRO OCARA GEAfl GET' 62755-000 

FONE I FAX 85 3322. 1008 Cr41'ç 05d16.01310001 -44 
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At CPL 
It FL N° AN EXO I 

PREGAO PRESENCIAL N° 0401.0112016— IPMO 

ESPECIFICAcOES DOS sERvicos 

ITEM ESPECIFICAAO QUANT UNID 
Prestaçâo de serviços de consultoria e assessoria em 

01 
investimentos no Regime Próprio e Previdència Social 12 Mese S 
junto ao Instituto de PreJØqcja. 4°L Servidores 
Publicos do Municupio4e-Qcr— 1PMt ' _________ 

RUA ANTONIO LIBERATO. S/N - CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
FONE / FAX 85 3322. 1008 CNPJ 05.116.013/0001 -44 
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I 	 Ocra 
ESTADO DO CEARA 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIIDORES 
PUBLICOS DO MUINICIPIO DE OCARA-JPMO 	 MIC 

ANEXOII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

 (Carta de Apresentacão) 

Local de Data 

A 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
OCARA — IPMO 
Comissao Permanents do Licitaçâo 
Ocara. 

Prezados Senhoros, 

Apresentamos a Vossa,. SnIiorias, nossa proposta dhre9os pars execuçao dos 
serviços objeto do Preffà Prosoncial n° 0401 .01/2016- IPM,polo  valor global do 
R$ 	 <%-9 

 ( 	_1,4
) corn pra±G!execucâo ate 31 

de dezembro de1 	

r __ 
Doclaramos, opste ato nossa intop submissao aos ditanies da Lei n° 8dS6/93 e suas 
altoraçOes4steriores, quo ass mimos inteira rospolisabilidade pela e9cu9ao dos 
serviços, ohjèto deste EditaIe:ue sorão executados coñfoyme  exigêncieditalIcia e 
contratuaEpe que seräojntpiados a partir cia data do recebimento da Ordemt Serviço 

.x. 

ITEM 5PEqihCAcAO qgsERvIcqs, ,4hND 
QUANTI PENSAL L-TOTAL 

01 

_ 
S*_WW rMes 

_ 
12 

PROPOIkNTE: 
ENDEREçO: 	 I. 
CNPJ N°: fl 
REPRESENANTE DA EMPRçSA: 
CPFN° : 
VALIDADE DAPROPOSTA: 60 tse$enta) dias. 

...fl 	. 

IX- 
- 

Nome do RepreseFtante Legal 
CPFn°()rcrcL. 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
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PUBLICOS DO MUNICIPJO BE OCARA-IPMO 
ANEXO Ill 	 C 

I 
ANEXO III - MOULD DE DECLARAcAO REFERENTE AC TRABALHO DO fl; 

MENOR 

DECLARAcA0 

(NOME E QuALIFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para as devidos fins 
que, em cumprimento 20 estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU do 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da Constituicao 
Federal, nao emprega rnenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição do aprendiz, a partir de 14 (quatog anos. 

......................... 
Polo que, por ser a exprt$h'S  verdade, firma a predfksob as penas da Let 

. JLocal
./:.  

e4a 

ANaO HI— ,A DECLARAAO DE CUMPRIMENTO DOS RI rTtflffl 
A 
lNSTITU DE PREVII1NCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
OCARA -4PMO 
Cornissão d9regâa 

PREGAO PRE$ENCIAL no 0401-0112016— IPMO 

(NOME DA EMPRE%4 	 Qt%Ø.Jri° 
(ENDEREO COMPLtO) 	 , declara, sob 
as penas da Id, qua cumpre plenamente Es requisitos para sue habilitaçâo, no 
presents processo licitatario, cierdpyobrig1bt1ëdade do declarer ocorréncias 
posteriores. 

Locale Data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENTRO OCARA CEABA CE? 62755-000 
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No  a 

£2. 
MUJQiPIO DE 



I: 	
I 

Y-..• Il'MO - 
fli. r 

ESTADO DO CEARA - 
INSTITUTO DE FREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIIPIO DE OCARA-IPMO 
ANEXO IV 

MODELO DE PR0cuRAcA0 

PRocuRAcAo 

OUTORGANTE: Nome e qualiflcacão. 

OUTORGADO: Name e qualificacaa. 

Nj0 

FL4I - 

PODERES: Pleno e gorais podet 
Instituto do Previdencia dos Ser4$ 
processo do Pregao Prse$jafrñ0 
propostas

'
alas, entreg,riio pregão 

assinar toda a doqØibntaçao nec 
verbais do precoe praticar todas a 
OUTORGANTE\ tudo a mais q 
mandato. 

3  

es pça Npresentar  a OUTORGANTE, junto a 
fSSublItcdS'Muniipio de Ocara - IPMO no 

)401.01/2016— lPMb(Øoqendo 0 mesmo, assinar 
as envelopes do habiIit.46 e  proposta do preços 
ssa, coma tarpbém foi?nt4Lofertas  o lances 
dernj alas peftinentes ao cetthme em nome da 

rLe fiSgp4essaho  ao fiel cuthfrimento  deste 

Local e data 
	N 

N 

ç. 

r 

P 
t1 

RIM ANTONIO LIBEBATO, S/N - CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
FONE / FAX 85 3322.10 08 CNPJ 05-116.013/0001 -44 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM 
o MUNICIPIO DE OCARA, ATRAVES DO 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
OCAR.A - IPMO, COM A EMPRESA 

PARA 0 AM 
QUE ASEGUIR SE DECLARA: 

de Ocara - IPMO, 
terno, corn sede haa Antonio Liborato, S/N°, 
NPJ/MF sob a n° 06.11 310001-04, neste ato 
d_plJospesas ço lnstitut6e Previdência dos 

lIMb, Sra. Ana Sygia Fernandes, 
CANTE4o outro ado ....... .. .................corn 

.. incrito no CNPsob o n °  
I 	 ........................ portatfqr do CPF n° 	 so 

fum assinadg doravante denonjihada de CONTRATADAde acordo coma Edital de 
Pregão Presoricualn° _'' 	Procosso no 	em ?SQforrnIdado cQm o quo 
proceitua Lei Federal n° 8.666/93, do 21 do junho de 199 .e suasalteraçoes 
posterioMd, a Ui Federal no 10.520102, de 17 de lulbo do 2002 sujoitattho-so os 
contratants as knornias f%I1u cQqçôes a segLflrastadas [ 

CLAUS A, PRIMEIRX- DOLFLJIbAMEWltOEAL 
.. 

1 1- ProcAo do LicutaçaO via modalidade Pregào Prosencual, em?onformldade  corn a 
Lei FedercNo 8666/93 ësuas alteraçOes posterioros aLeiFéderal no 10520 do 
1 7/07/2OO2,Øêvidarnento horkologado  pelo(a) Ordenador(a) de DospesPda Instituto 
do PrevidencQos ServidoresPblicos do Municiplo do Qbara. 

............ 
CLAUSULA SEGWDA - DO OBJETQ 

Cfr$ 	 .. 
2.1- 0 prosento contrató tern por objeto a c9ptrataçao da prstaçao de sorviços de 
consultoria e assessoria em invesffmentos no 

Ie90-
e  Proprio e Providencia Social 

junto 20 Instituto de Previdencia doIwigre licos do Municipuo de Ocara - 
IPMO, conforms especificação anoxo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

31- A CONTRATANTE pagará ao(á) CONTRATADO(A) pola exocução do objeto 
desto contrato o valor global do R$ 	 ),sondo 
pago rnonsalmente o valor do R$ 	 . 

RUA ANTONIO LXBERATO, S/N - CENTRO OCARA CEARA CEP 62755-000 
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pessoa juridica do direio pjaito 
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Servidoros PübIiçps do Municipio 
doravante doo)hinado do CONT 
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€ Ocara 
ft ova ESTADO DO CLARA 	 OVflN 0 II I CS PAL 

U CE 	 INSTITUTO DL PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 	
, 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DL OCARA-IPMO  
CLAUSULA QUARIA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 	 f CL(fc 

b FLNO(i\ b 
41- A Contratante so obriga a proporcionar ao(â) Contratado(a) todas as condióW9 
necessaries so piano cumprimento das obrigaçôes decon -entes do Termo ContratuaI,'.-, 
consoanto estabelece a Lei ng 8.666/93 e sues alteraçoes posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual, bern coma o 
pagarnento das taxes e impostos, empregados e demais despesas necossárias so 
born andamento dos servicos: 

4.3- Comunicar ao(a) Contratado(a) toda o qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigern providèncias 
corretivas; 

Y* 
4.4- Providencrar Os ppgãentds ao(â) Contratado(a){tvjsta das Notes Frscais 
/Faturas devidarnenteeThadas  polo Setor Competente. 	V: 

A 
CLAUSULA QUINTA - DAS oBRlGAcoEsDo(A2cbNTRATADdtA) 

51- Executer 
' 
~6 objeto do Contato do conform(dae corn as condI*es 0 pI3ZOS 

estabelock4gèno Pregâo Presengial N° neste Tern-ContratuaI 
o na proposth vencedora dopertãme; 

5.2- ManP durae toda a execuçào do objeto contratual, em corrigatibuidade corn as 
obrigaçOé& assuinidas, todas as condiçöes do habilitagao 0 qualitjcaçao eidas na 
Lei de Lc$ qj 

if 	Q as -, 

5.3- UtiIiar profissiondevihIàrn te abUSlidtdlia execuçâo doobjeto cohtratual; 

5.4- Factfr a ação dk FISCALIZAcAO na inspeção dos aLrviços, j*estando, 
prontamenteos esclarecirheçtos qua foreni solicitados pale CQItTRATAMW; 

.: 	
.--- 

5.5- Providen9r a imediata ccreção das deficiências e/ p0 irregularidadeb apontadas 
pela ContratantQ 

5.6- Pager sous" frflados no pLo provistqr4rn 101, seQè também de sue 
responsabiiidado o pamento do todrbstributos quo, Seta ou indiretarnente, 
incidarn sobre a prestação dos serviços óontratados indusive as contribuiçoes 
previdenciárias fiscais e parafiscaiGt$rE/thfiIumentos, seguros de acidentes 
do trabalho, etc ficando excludeiiaIuef óIidfidade da Institute do Previdencia 
dos Servidores Publicos do Municiplo do Ocara pot eventuais autuaçöos 
administrativas e/ou judiciais uma vez quo a inadimplencia do(a) contratado(a), corn 
referência as suas obrigaçOes, nâo se transfere a Instituto do Previdencia dos 
Servidores Publicos do Municipio do Ocara; 

5.7- IJisponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente so pagamento dos 
tributos, seguros, encargos socials, trabalbistas e previdenciârios relacionados corn o 
objeto do contrato; 

5.8- Rospeitar as normas do sogurança e medicine do trabalho, previstas na 
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6.1-0 Contrato terá urn prazo de vigência a panic da data do sua assinatura, ate 31 do 
dezombro do 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas provistos na Lei n° 
8666/93, do 21 do junho do 1993 e sues alteraçôes posteriores. 

6.2- Os atrasos ocasionados par motivo de forge major ou caso fortuito, desde quo 
notificados no prazo do 48 (quarenta e oito) horns e aceitos pale Secrotaria 
Ordenadora do Desposas, nao secão considerados corno inadimplernento contratual; 

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 

7.1 -  A fatura relative aos so osniehsalmFkprtdos devera Sec apresentada a 
Instituto do Previdéncia doserwdoros Publicos d&MUniqppode Ocara - IPMO ate o 
100 (dAcirno) dia Utildfrnnês subsequonte A roalizaçao do\serviços, pare fins do 
conferência e atost4Øb da execuçao do mesmos 'C 
7.2- Caso a fatura acima refer!" sejà\SQjdamonte aprovadS pale Unidade 
Adrninistrati1Ordonadora de Dpesas, aaganpto serA ofetivadórn favor da 
CONTRATQA, no prazo do te 05 (cinco) dias ôarridös, a contara data da 
respectivrovaçâo dosta. J 

CLAUSLLAOITfVADAFONTEDERECURSOS 	 r 
T! 	S 	 . 	- 

8.1- AsQesPtas 	 correrao por eanta dtdotaçao 
orçament&rla n 1Q09 	 do despesatft 33.90.3M, 

CLAuSupè NONA - DQREAJUSTAMENTO DE PREO 

9.1- Os pros somente poØrao  ser reajustados apOs 0 perio4ode 12 (doze) moses, 
a contar di.-, data da apresenacao das propostas corn basona variaçq percentual 
acumulada ritpriodo sob anáIje, do IGP-M (Indice GorV'do  Preços Øo3 Morcado), ou 
outro equivaIohtecaso esto venhaa ser extinto ou substitOido; 

/ 
CLAUSIJLA DECI1fl 1pAS ALTERAVES CONTRA TUAISrO 

.. ........ ... 

10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obngada a aceitar, nas mesmas condiçöes 
contratuais, acrescimos ou do objeto contratado, ate o 
limits do 25% (vinte e cinco por conto) dovaIor inidial atualizado do Contrato, conformo 
o disposto no § 1, art 65, da Lei n° 8.666/93 e sues altoraçOes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANçOEs 

11.1-0 Iicftante quo ensejar o retardamento da execuço do certamo, nâo maritivor a 
proposta, father ou fraudar na execução do Contrato, comportar-so do modo inidôneo, 
fizer declaraço false ou cometor fraude fiscal, garantido 0 direito prévio da citação e 
da ample defesa, ficarâ impedido do licitar o contratar corn a Adrninistraçao, polo prazo 
do ate 05 (cinco) anos, enquanto pordurarom Os motivos doterrninantes da puniçâo ou 
ate quo seja promovida a roabilitaço peranto a prOpria autoridade qua aplicou a 
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ESTADO DO CEARA 	 NOM APq 

INSTITUTO DE 1'REVIDENCL4 DOS SERVIDORES 	fT 
PtJBLICOS DO MUNICIPIO DE OCARA-IPMO 	 ( 

perialidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e dj' -
demais corninaçOes legais. 

112- 0(a) contratado(a) ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contratoerro do execuçâo, execução imperfeita, more 
de execuçâo, inadimplernento contratual Cu não veracidade das informaçoes 
prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8666193, podera 
ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descurnprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na Iicitaçào; 
b) outras ocorrências qua possam arçtar, Vanstornos  so desenvolvimento dos 
serviços da Contratante sanção mais grave 

c 
II - Multas (que podqra&ser recolhidas em qualquer agêhda>integrante da Reds 
Arrecadadora do Racéltas MunicipaØ. p01 meio d Docuthfo e_de Arrecadacâo 
Municipal - a ser preenchid a0, acogp corn instrucOésfQrnecidas pela 
Contratante): CS 

- 

a) do 1,0% urn  por cento) sobre 0 valor contratual, pordia de atraso na pstaçao dos 
servicos ojhdisponjbuIidade4ahiesrno, limitada a 10% do n)esrno valor, — 
b) de 2 O4(dois por cQntsobre o valor contratual, por infacLo  a quaIq 	clausula 
ou condição do qbntrâo, não especificada nas demais alineas 	te incisUraplicada 
em dobrMda reiricidOncia; 	 1! 
c) de 5,9 (cuico par cent qdqfpgp0ltratuaI, pela recusa en',  corrigirua!quer 
serviço rpitad 	ractenzaroIe&a rUsa,Sp a correcaoqeb  so efeti4ar, nos 05 
(cinco) dias quo so seIgtrem à!data daid munf5o formal da rejeicâo 

1%  
Ill - Suspensâo temporiffp de participaçäo em licitaçao a impe4iento  cQcontratar 
corn a MungJpio do Ocara,'pçr prazo nâo superior a 05 (cinco)ytos 
.. 

IV - Declaraçadi inidoneidaàpara licitar ou contratar con a AdminLstracao  PUblica, 
enquanto per6uem Os rnotivot4rminantes da puniço Cu ate q4seja promavida 
a reabilitaçâo pefq4pa autoridade qbe aplicou a penpildade, dep db ressarcimento 
a Administraçao peFóprejuizos resuitar ,se IS de deconi4o prazo da sançao 
aplicada corn base no thciso anterior 

11.3-No processo do aplicaçâo defraIjqa  des 4egurado o direito ao contraditorio 
e a ample defesa, garantida nos ràzos dê 05 (diTco) dies üteis Para as sançôes 
previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos Para a 
sançâa prevista no inciso IV do mesrno item. 

11.4-0 valor da niulta aplicada deverâ sor recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a comer da notiflcacão ou decisão do recurso. Se a valor da multa nâo 
for pago, ou depositado, sera autornaticamente doscontado do pagamento a qua 0(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrada administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçâo fiscal, corn os 
encargos correspondentes. 

RUA ANTONIO LIBERATO, S/N - CENTRO OCABA CEABA CEP 62755-000 
FONE/FAX 85 3322.10 08 CNPJ 05.116.013/0001 -44 

www. ipmocarcz.com.br  



\ V/ 	 ESTADO DO CEARA 
INSTITUTO DE PREVIDENCL4 DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE OCARA-IPMO 
11.5- As sançôes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, pc 
aplicadas as empresas que, em razâo do contrato objeto desta Iicitaçào: 

a) praticarem abs ilicitos, visando frustrar Os ob!  Aivos da Iicitação; 
b) dernonstrarem não possuir idoneidade pars p ntratar corn a Administraço Puiblica, 
em virtude de atos ilEcitos praticados; 
c) sofrerern condenaçâo definitive por praticarer 	01 meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento do quaisquer tributos. 

11.6- As sançoes previstas nos incisos I, III e ly do item 11.2 supra, poderao ser - 

aplicadasjuntamente corn a do inciso II do mesmg item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respective processo, no prazo de, 05 (cinco) cias Uteis. 

11 7-A licitante adjudicatariaau%rEsar 'ida$ftc3dpmente em firmar 0 Contrato 
dentro do prazo do 0? (dp) dias uteis a contaf d notificaçâo quo [he sera 
encaminhada, estará:iujäita a multa do 5,0% (cinco Sdç canto) do valor total 
adjudicado sem ejejuizo  das depis penalidaqps cabivé por caracterizar 
descumprirnento1ptal da obrigaçâo asurhida. 	/ 

11.8- As sapés provistas no itn 11.7 supra räq 
que, apes;,è não vencedoras,Jienham a ser convo' 
do Contrço de acordo conj4Efe edital, e no prazo 

aplicam as djais licitantes 
as para celebr6m o Termo 
48 (quarenta o,4to) horas 

CLAUSULA DEçIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 

12 1
A sao"q9!*tu ISL!tt5da CONTI 

Ile I 

RATNTE, ndi casos 
enumeradbs nos incisosiça All (10 art. Id cia Lei Federal n o  
b) Aniigá'el por acordoertre as partes, medianto autorizaçâo escsita e funGmentada 
da autoride  competente'çeduzida a termo no processo licitatdno dot  quo haja 
conveni6ncia4a Administraçãç 

122-Em caso$yescisâo previtanos incisos XII e XVI!
(  
do art 78 daLei n o  8666/93 

sem quo haja cdlpa do CONTTt%TADO sera yia rossarcida dos prejuizos 
regulamentares con4)ovados, quandohouver sqfrido; 

. 	

. 	 - 

12.3- A rescisão contratual do que trata o inci I do art. 78 acarreta as consequencias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, 

CLAUSIJLA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponds a manifestação final, 
complete e exclusiva, do acordo entre elas celebradb; 

13.2- Obrigacão do contratado de manter, durantetoda a execuçao do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçOes por ele a$umidas, todas as condiçoes de 
habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
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j 	 Ocs 
ESTADO DO CEARA 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 	,- 
FIJELICOS DO MUNICIPJO HE OCARA-IPMO 	 / 

CLAUSULADECIMA-QUARTA - DOFORO 	 C 
b FL 

141- Fica eleito o foro da Comarca de Ocara, Estado do Ceará, para conhecimet1 
das questOes relacionadas corn o presents Contrato que nao forem resolvidos pelos '-
mejos administrativos. 

E, assim, inteirarnente acordados nas clausulas e condiçöes retro-estipuladas, as 
panes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurfdicos e legais efeitos. 
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